
PROJETO DE LEI N.º 3.031/2019.


“Dispõe sobre a alteração do art. 55 da Lei n.º 4.244 de 19 de junho de 2019, Lei de Diretrizes Orçamentárias para exercício financeiro de 2020 e dá outras providências”.

O povo do Município de Coronel Fabriciano, por seus representantes APROVA, e o Prefeito do Município, SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica modificado o artigo 55º da Lei n.º 4.244 de 19 de junho de 2019, Lei de Diretrizes Orçamentárias para exercício financeiro de 2020, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 55 - As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas por transposição, remanejamento ou transferência, justificadamente, para atender às necessidades de execução do executivo e legislativo municipal, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução do crédito, através de Decreto do Poder Executivo, e ainda realocar saldos da mesma categoria de programação, criando, quando necessário, novos elementos de despesa e fontes de custeio”.
Art. 3º – Esta lei entra em vigor da data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Município de Coronel Fabriciano/MG, 12 de Agosto de 2019.
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Prefeito Municipal

